
Indicação Nº 4800/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de limpeza e roçagem 

no acesso da Avenida Yasmin com a Rua Pedro 

Paulinho, na região da COHAB, devido à altura da 

vegetação, que tem favorecido a permanência de 

moradores de rua e indivíduos envolvidos em 

práticas criminosas no local, especialmente no 

período noturno.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente proceda com a limpeza e roçagem do acesso da Avenida Yasmin com a Rua Pedro 

Paulinho, na região da COHAB.

Moradores relatam que a vegetação alta tem favorecido a permanência de 

pessoas no local durante o período noturno, gerando sensação de insegurança e preocupação 

quanto à ocorrência de práticas ilícitas.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo a realização de 

limpeza e roçagem no acesso da Avenida Yasmin com a Rua Pedro Paulinho, na região da 

COHAB, devido à altura da vegetação.

Segundo relatos dos moradores, o mato alto tem servido como abrigo e ponto de 

permanência durante o período noturno, o que contribui para o aumento da sensação de 

insegurança na região, além de favorecer possíveis práticas ilícitas.

A execução do serviço de roçagem e limpeza é medida simples, porém eficaz, que 

melhora a visibilidade do local, inibe ações indevidas e contribui diretamente para a segurança 

e bem-estar da população.

Diante disso, é fundamental que sejam adotadas providências com a devida 

urgência, garantindo melhores condições de uso e segurança aos munícipes.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R6F01JE3Y1569TZF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R6F0-1JE3-Y156-9TZF
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